
 

 

DECRETO Nº 40 de 15, DE ABRIL DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 

“COMENDA PADRE HUMBERTO 

PIETROGRANDE” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, aprovou e eu, na 

qualidade de presidente, promulgo o seguinte decreto: 

Art.1º. Fica outorgado a “COMENDA PADRE HUMBERTO PIETROGRANDE” a 

Senhora MARLENE RIGONI BOSSATTO 

Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Anchieta-ES, 15 de abril de 2025. 

 
RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Presidente 
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